
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.954. DE 08 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO AIìANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021, ART,4", $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, NECESS,Á,RIA À DEVoLUÇAo DE RECURSoS/ REPAsSE FEDERAL, PoR
ocesÉo DA PRESTAÇÄo oe coNTAS oo couvÊNlo 845050/17. pEDrDo DE EMpENHI N" 62ltz2.
PROCESSO SEI: 11.97 212021.

REF. SoLICITAÇ^o 246 - UNTDADE oB cesrÃo DE TNFRAEST. E sERVrÇos prJBt,rcos

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLrNIcipIo, uM cRÉDITo ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 1.254,43 (uM MrL DUZENTOS E crNeüENTA E euATRo REArs E
QUARENTAE rRÊS CENTAVOS) NA(s) DorAÇÃO(ÕES):

I O. O 1. I 8.452.0 I 8 6.27 02 GESTÃ.O DAS ACÕES DE LIMPEZA PÚBLICA
4.4.90.93.00 rNopNlzacöns n npsrrrurcÕes

63 28 MC I CEFIECOPONTOS REG. OES TENIORTE/CONV. .84 5 O 5 O / 1 7

R$ 1.254,43

TOTAL.,..R$ 1.254,43

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDrrO DE QUE TRATA O ART. t" FAR-SB-.Á, COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3'- ESTE DECRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃo.
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O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

5412022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

sÉ
I

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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